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Página 1   Artigo 4º Parágrafo 1º Inciso  Alínea  
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO  

PROJETO DE LEI Nº 3.711, de 2008 
 

EMENDA MODIFICATIVA   
 
Modifique-se, a redação dada ao parágrafo 1º do artigo 4º do referido Projeto de Lei, para 
viger com o seguinte texto: 
 
   “Art.4º ........................................................................................  
 

Parágrafo 1º Não descaracteriza a condição prevista na alínea “b” o 
fato de o agente pagador efetuar o pagamento ao estabelecimento contratante para que 
este repasse os honorários ao prestador do serviço.” 
 

JUSTIFICATIVA  
 
Deve-se modificar a redação dada ao citado parágrafo, substituindo a expressão “de saúde” 
por “contratante”, para melhor adequá-la ao texto proposto, devendo também suprimir a 
palavra “o”, por ausência de seu cabimento na referida redação.   
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